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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 10.124, de 02 de Janeiro de 2018.

(Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 
1.165.500,00, autorizada pela Lei nº 
6090 de 06 de dezembro de 2017.)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 
Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 1.165.500,00 (um milhão, cento e sessenta e 
cinco mil e quinhentos reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

02 Departamento de Ensino Fundamental

66 12.361.0007.2140.0000 Escola Cidadã 506.500,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

05 Merenda Escolar

215 12.361.0009.2024.0000 Gestão eficiente da Merenda Escolar 103.000,00

 3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06 Departamento de Ensino Superior e Profissionalizante

253 12.364.0010.2026.0000 Desenv. do Ensino Superior e Profissionalizante 
13.000,00

 3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

05 Centro de Treinamento de Mão de Obra

915 11.334.0014.2128.0000 Oportunidades 160.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
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02	 PREFEITURA MUNICIPAL

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

01 Administração e Planejamento

353 04.123.0020.2051.0000 Desenv. e Aperfeiçoamento da Gestão e do 
Planej. 8.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

03 Departamento de Receita Tributária

390 04.129.0020.2053.0000 Desenv. e Aperfeiçoamento da Gestão e do 
Planej. 31.000,00

 4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

02 Departamento de Fiscalização e Obras

447 15.451.0024.2010.0000 Prédios Institucionais 31.500,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

492 15.451.0023.1080.0000 Infraestrutura para Todos 61.000,00

 4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

500 15.451.0023.1080.0000 Infraestrutura para Todos 100.000,00

 4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

508 15.451.0024.1042.0000 Prédios Institucionais 66.000,00

 4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

13 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

01 Fundo Municipal de Saúde

642 10.301.0025.2062.0000 Assist. Integral e Humanizada na Atenção 
Básica 3.000,00

 3.3.90.93.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

664 10.301.0025.1024.0000 Assist. Integral e Humanizada na Atenção 
Básica 20.000,00

 4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

00 Fundo Municipal de Assistência Social

1079 08.244.0055.2132.0000 Consolid. do Sist. Único de Assist. Social – 
SUAS 27.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1136 08.244.0055.2134.0000 Consolid. do Sist. Único de Assist. Social – 
SUAS 13.000,00

 4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1284 08.241.0055.1085.0000 Consolid. do Sist. Único de Assist. Social – 
SUAS 22.500,00

 4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

TOTAL .............................. R$ 1.165.500,00

Art. 2º. A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

02 Departamento de Ensino Fundamental

24 12.361.0007.2019.0000 Escola Cidadã 120.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

65 12.361.0007.1001.0000 Escola Cidadã 2.500,00

 4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

03 Departamento de Educação Infantil

125 12.365.0008.2140.0000 Primeira Infância 384.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

05 Merenda Escolar

225 12.362.0009.2024.0000 Gestão eficiente da Merenda Escolar 8.000,00

 3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

227 12.362.0009.2024.0000 Gestão eficiente da Merenda Escolar 8.000,00

 3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

232 12.365.0009.2024.0000 Gestão eficiente da Merenda Escolar 7.000,00

 3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06 Departamento de Ensino Superior e Profissionalizante

265 12.364.0010.2026.0000 Desenv. do Ensino Superior e Profissionalizante 
13.000,00

 4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

03 Departamento de Relação e Fomento no Desenv. Econômico

859 23.691.0014.2037.0000 Oportunidades 80.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

03 Departamento de Receita Tributária

385 04.129.0020.2053.0000 Desenv. e Aperfeiçoamento da Gestão e do 
Planej. 31.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

04 Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária

405 04.122.0021.2055.0000 Desenv. das Ações de Planejamento e Exec. 
Orçam. 8.000,00

 3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

02 Departamento de Fiscalização e Obras
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514 15.451.0023.1082.0000 Infraestrutura para Todos 269.500,00

 4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

429 15.451.0024.2061.0000 Prédios Institucionais 15.500,00

 3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

433 15.451.0024.2061.0000 Prédios Institucionais 16.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

13 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

01 Fundo Municipal de Saúde

629 10.301.0025.2062.0000 Assist. Integral e Humanizada na Atenção 
Básica 3.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

16 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

1121 99.999.0035.2079.0000 Reserva de Contingência 160.000,00

 9.9.99.99.00	 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

00 Fundo Municipal de Assistência Social

949 08.244.0055.2129.0000 Consolid. do Sist. Único de Assist. Social – 
SUAS 7.000,00

 4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1177 08.243.0055.2143.0000 Consolid. do Sist. Único de Assist. Social – 
SUAS 6.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1255 08.244.0058.2136.0000 Inclusão Prod. para Acesso ao Mundo do 
Trabalho 27.000,00

 4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL .............................. R$ 1.165.500,00

Art. 3º. Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da 
lei nº 6089 de 06 de dezembro de 2017 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6090, 
de 06 de dezembro de 2017 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2018, aut. Artigo 21 da Lei 6090 de 06 de 
dezembro de 2017.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02 de 
janeiro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Diogo Mendes Vicentini

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

DECRETO Nº 10.125, de 02 de Janeiro de 2018.
(Dispõe sobre a transferência de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
1.229.500,00, autorizada pela Lei nº 
6091 de 06 de dezembro de 2017.)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 
Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 1.229.500,00 (um milhão, duzentos e vinte e 
nove mil e quinhentos reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL

09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

02	 Departamento de Esportes

1283 27.812.0019.2048.0000 Camp. de futebol, futsal, handebol, voleibol 
60.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1308 27.812.0019.2048.0000 Camp. de futebol, futsal, handebol, voleibol 
2.000,00

 3.3.90.33.00	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

03	 Departamento de Recreação e Lazer

1434 27.812.0019.1076.0000 Impl. de Infraest. Reserva Ecol. Sta C. de Assis 
31.000,00

 4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES		  00

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

10	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

04	 Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária

410 04.122.0021.2055.0000 Manut. do Depart. de Planej. e Exec. Orçam. 
1.500,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA		  00

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

02	 Departamento de Fiscalização e Obras

512 15.451.0023.1082.0000 Recuperação da Estrada Vicinal VTG 040 
546.000,00

 4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
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00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

1161 28.846.0034.0003.0000 Pagamento de Sentenças Judiciais 450.000,00

 3.1.90.91.00	 SENTENÇAS JUDICIAIS

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

00	 Fundo Municipal de Assistência Social

1030 08.244.0055.2131.0000 Estrut. da Rede Socioassist. de Prot. Social 
Bás. 3.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1079 08.244.0055.2132.0000 Estrut. da Rede Socioassist. de Prot. Soc. Esp. 
69.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1120 08.243.0055.2133.0000 Estrut. da Rede Socioassist. de Prot. Soc. Esp. 
20.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1154 08.244.0055.2135.0000 Gestão do SUAS 3.000,00

 3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

1276 08.244.0055.1072.0000 Constr. do Centro de Conviv. do Idoso SEDS 
44.000,00

 4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

TOTAL .............................. R$ 1.229.500,00

Art. 2º. A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL

09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

02	 Departamento de Esportes

1307 27.812.0019.2048.0000 Camp. de futebol, futsal, handebol, voleibol 
2.000,00

 3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUIT

1314 27.812.0019.2048.0000 Camp. de futebol, futsal, handebol, voleibol 
60.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

03	 Departamento de Recreação e Lazer

1436 27.812.0019.1076.0000 Impl. de Infraest. Reserva Ecol. Sta C. de Assis 
31.000,00

 4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

10	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

04	 Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária

408 04.122.0021.2055.0000 Manut. do Depart. de Planej. e Exec. Orçam. 
1.500,00

 3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

02	 Departamento de Fiscalização e Obras

514 15.451.0023.1082.0000 Recuperação da Estr. Vicinal VTG 040 
546.000,00

 4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

1163 28.846.0034.0003.0000 Pagamento de Sentenças Judiciais 450.000,00

 3.3.90.91.00	 SENTENÇAS JUDICIAIS

02	 PREFEITURA MUNICIPAL

17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

00	 Fundo Municipal de Assistência Social

1024 08.244.0055.2131.0000 Estrut. da Rede Socioassist. de Prot. Soc. Bás. 
3.000,00

 3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	

1073 08.244.0055.2132.0000 Estrut. da Rede Socioassist. de Prot. Soc. Esp. 
44.000,00

 3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	

1081 08.244.0055.2132.0000 Estrut. da Rede Socioassist. de Prot. Soc. Esp. 
25.000,00

 3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	

1110 08.243.0055.2133.0000 Estrut. da Rede Socioassist. de Prot. Soc. Esp. 
20.000,00

 3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	

1145 08.244.0055.2135.0000 Gestão do SUAS 3.000,00

 3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	

1277 08.244.0055.1072.0000 Constr. do Centro de Conviv. do Idoso SEDS 
44.000,00

 4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES	

TOTAL .............................. R$ 1.229.500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02 de 
janeiro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Diogo Mendes Vicentini

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natalia Amanda Polizeli

Diretora da Divisão
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DECRETO Nº. 10 157, de 10 de janeiro de 2018
(Dispõe sobre reajuste da tarifa de 
Transporte Coletivo no Município e dá 
outras providências)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o reajuste da tarifa cobrada dos 
usuários do Transporte Coletivo do Município, como segue:

Perímetro Urbano...................................................R$.3,50

Distrito de Simonsen..............................................R$.3,70

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir 1º de fevereiro de 
2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº. 9 879, de 25 de agosto de 2017.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de 
janeiro de 2018. 

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Miguel Maturana Filho

Secretário Municipal da Administração

Flávio Augusto Piacenti Junior

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

Jair de Oliveira

Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra. 

 Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SEC FAZENDA - EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE 
CONTRATO

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA.

Contratada: RLZ INFORMÁTICA LTDA.

Objeto: Prorrogação contratual por mais 02 meses, 
a contar do dia 24/01/2018, ou seja, até o dia 24/03/2018, 
mantendo o valor mensal de R$ 17.197,10, totalizando o valor 
global de R$ 34.394,20.

Pregão Presencial nº 246/2013 - Processo nº 330/2013. 
Assinatura: 19 de janeiro de 2018.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração - 19/01/2018.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: CENTRO DE ATENDIMENTO GERIÁTRICO 
S/C LTDA. 

Objeto: Prorrogação contratual por mais 12 meses, 
a contar do dia 25/01/2018, ou seja, até o dia 25/01/2019, 
mantendo o valor mensal de R$ 3.864,13, totalizando o valor 
global estimado de R$ 46.369,56, incluindo as diárias e a 
Musicoterapia.

Dispensa nº 002/2014 – Processo nº 003/2014. Assinatura: 
19 de janeiro de 2018.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 19/01/2018.

SEC OBRAS - AVISO DE 2ª REPUBLICAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 323/2017 - PROCESSO Nº 395/2017

OBJETO: Aquisição de Rejeito de Usina (Resíduo de 
CBUQ) para utilização em diversas obras do Município, 
durante o período de 12 (doze) meses. Tipo “Menor Preço” 
total por LOTE. 
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ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, Proposta, 
Documentos de Habilitação até o dia 01 de fevereiro de 2018 
(01/02/2018), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis, ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretaria Municipal da 
Administração – 19/01/2018.
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Secretaria Municipal da Fazenda

Contas Públicas e Instrumentos 
de Gestão Fiscal

Demonstrativos de receitas e des-
pesas

PERÍODO: 4º TRIMESTRE EXERCÍCIO: 2017

Acumulado Acumulado

28.753.954,31  0,00
3.529.904,15 20.495.851,68

14.262.800,13 7.492.053,04
4.277.882,07 0,00
4.117.948,52 0,00
1.437.850,82 ( = ) 27.987.904,72

448.406,16 ( - ) 6.663.194,39
35.920.089,13 ( - ) 0,00

Cota - Parte do Fundo de Participação dos  Mun. – FPM 0,5% EC 84/2014 3.244.391,72
333.252,65 ( - ) 0,00
199.984,44 ( = ) Total da Despesa com Recursos Próprios 21.324.710,33

Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços 42.910.408,43 ( + ) Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB 33.350.208,03
Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 17.135.129,97 ( + ) Valor Efetivamente Retido ao FUNDEB 0,00
Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação 308.993,43 ( - ) Parcela Empenhada do Ganho Líquido - FUNDEB 13.988.635,89

156.880.995,93 ( = ) TOTAL APLICADO NO ENSINO 40.686.282,47
APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 25,93%

6.564.488,20
198.712,12

0,00
33.350.208,03 Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 100,00%

Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB 167.116,95 Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 76,46%
40.280.525,30

197.161.521,23 REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96 22.160.489,50

Diretora de Departamento de  Contabilidade 
CRC 1SP252527/O-8

__________________________________________      ___________________________________________ _______________________________________
Encarnação Manzano João Eduardo Dado Leite de Carvalho Daiani Biliazi Santos de Lima

Secretária da Educação       Prefeito Municipal

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA

Recursos de Operações de Crédito FUNDEB

Desoneração de Exportações (LC-87/96)

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais
Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e Adicionais

Recursos recebidos do FUNDEB

Fundo de Participação dos Municípios Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB

Imposto Territorial Rural Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito

Atualização de Dívida Ativa de Impostos Total da Despesa do Ensino
Multa/Juros provenientes de impostos Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros

Imposto de Renda Retido na Fonte 12.366 - Educação de Jovens e Adultos
Dívida Ativa de Impostos 12.367 - Educação Especial

Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 12.361 - Ensino Fundamental
Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 12.365 - Educação Infantil

RECEITAS ARRECADADAS DESPESAS DO ENSINO

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL)

MUNICÍPIO: VOTUPORANGA
EMPENHADO
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Outros atos

CONVITE
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA convida os 

interessados para AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada 
no dia 22 de janeiro de 2018, às 17h00min, em suas 
dependências, Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, com a seguinte 
pauta:

Projeto de Lei nº 6/2018- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DAS LEIS: 6.089 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017 E Nº 
6.090 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017 E ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
4.913.000,00.

Projeto de Lei nº 7/2018- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DAS LEIS: 6.089 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017 E Nº 6.090 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017 E ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 3.086.000,00.

Projeto de Lei nº 10/2018- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DAS LEIS Nº. 6.089 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017, PPA 
- PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018 A 
2021, Nº 6.090 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017, LDO - LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 
DE 2018 E SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 143.000,00 
(CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL REAIS).

Votuporanga, 18 de janeiro de 2018.

OSMAIR LUIZ FERRARI

PRESIDENTE

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO INTERNO Nº 157/2017
 	 OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de 

produtos alimentícios, com entrega parcelada durante o 

período de 12 (doze) meses.

 	 HOMOLOGO o Lote 01 no valor de R$ 6.368,00 
(seis mil e trezentos e sessenta e oito reais) à empresa 
GIULIANO BELCHIOR DA SILVEIRA - ME; o Lote 02 no valor 
de R$ 2.150,00 (dois mil e cento e cinquenta reais) à empresa 
NEUSA FIGUEIRAS - ME; o Lote 03 no valor de R$ 1.321,92 
(um mil e trezentos e vinte e um reais e noventa e dois 
centavos) à empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME; o Lote 04 no 
valor de R$ 2.472,40 (dois mil e quatrocentos e setenta e dois 
reais e quarenta centavos) à empresa NEUSA FIGUEIRAS – 
ME; o Lote 05 no valor de R$ 973,64 (novecentos e setenta 
e três reais e sessenta e quatro centavos) à empresa NEUSA 
FIGUEIRAS – ME e o Lote 06 no valor de R$ 2.805,60 (dois 
mil e oitocentos e cinco reais e sessenta centavos), cujo valor 
global do presente Pregão Presencial é de R$ 16.091,56 
(dezesseis mil e noventa e um reais e cinquenta e seis 
centavos).

 	 Votuporanga, 19 de janeiro de 2018.

 	 OSMAIR LUIZ FERRARI

 	 Presidente da Câmara Municipal

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO INTERNO Nº 157/2017
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de produtos 

alimentícios, com entrega parcelada durante o período de 12 
(doze) meses.

ADJUDICO o Lote 01 no valor de R$ 6.368,00 (seis mil 
e trezentos e sessenta e oito reais) à empresa GIULIANO 
BELCHIOR DA SILVEIRA - ME; o Lote 02 no valor de R$ 
2.150,00 (dois mil e cento e cinquenta reais) à empresa 
NEUSA FIGUEIRAS - ME; o Lote 03 no valor de R$ 1.321,92 
(um mil e trezentos e vinte e um reais e noventa e dois 
centavos) à empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME; o Lote 04 no 
valor de R$ 2.472,40 (dois mil e quatrocentos e setenta e dois 
reais e quarenta centavos) à empresa NEUSA FIGUEIRAS – 
ME; o Lote 05 no valor de R$ 973,64 (novecentos e setenta 
e três reais e sessenta e quatro centavos) à empresa NEUSA 
FIGUEIRAS – ME e o Lote 06 no valor de R$ 2.805,60 (dois 
mil e oitocentos e cinco reais e sessenta centavos), cujo valor 
global do presente Pregão Presencial é de R$ 16.091,56 
(dezesseis mil e noventa e um reais e cinquenta e seis 
centavos).

Votuporanga, 18 de janeiro de 2018.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Pregoeiro
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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